
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A

002 ALTERACAO

ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

1

1

1

1

019

020

046

206

LUCAS DO RIO VERDE

20 Junho 2022

Nº FCN/REMP

MTP2200274126

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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3ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PARA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DA 

FS I INDÚSTRIA DE ETANOL LTDA. 

 

CNPJ/ME nº 46.710.597/0001-69 

NIRE 51.202.037.047 

__________________________________________________ 

 

Pelo presente instrumento, 

 

I. RAFAEL DAVIDSOHN ABUD, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.232.703-0, 

expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.439.418-54, domiciliado na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º 

andar, Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, doravante denominado “Rafael”; e 

  

II. SUMMIT BRAZIL RENEWABLES I, LLC, sociedade devidamente constituída e 

existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, nos Estados Unidos da América, 

com sede em 1209 Orange Street, Wilmington, Delaware, 19801, Estados Unidos da 

América, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.583.201/0001-97, neste ato representada por 

seu procurador, RAFAEL DAVIDSOHN ABUD, acima qualificado, doravante denominada 

“SBR LLC”; 

 

Na qualidade de únicos sócios da FS I INDÚSTRIA DE ETANOL LTDA, sociedade 

limitada, com sede na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, na Estrada 

Linha 01A, a 900 metros do km 07 da Avenida das Indústrias, S/N, Sala Iowa, Distrito 

Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 78.455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

46.710.597/0001-69, cujos atos constitutivos estão devidamente arquivados e 

registrados na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso (“JUCEMAT”) sob o NIRE 

51.202.037.047 (“Sociedade”), 

 

têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social da Sociedade nos termos e 

condições abaixo estipuladas: 

 

1. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DA SOCIEDADE 

 

1.1  Os sócios da Sociedade aprovam, de forma unânime, a transformação do tipo 

societário da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de 

capital fechado, nos termos dos artigos 1.113 e 1.114 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, e dos artigos 220 e 221 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), 

passando a Sociedade a operar sob a denominação social de “FS I INDÚSTRIA DE 

ETANOL S.A.”. 

1.2 Os sócios, na qualidade de acionistas, declaram que a Sociedade ora transformada 

em sociedade por ações de capital fechado é continuação da FS I INDÚSTRIA DE ETANOL 

LTDA., com os mesmos ativos, passivos, direitos e obrigações, sem qualquer interrupção 
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de sua existência legal. 

 

2. CONVERSÃO DE QUOTAS EM AÇÕES 

 

2.1  Em razão da transformação do tipo societário da Sociedade, os sócios aprovam a 

conversão das quotas representativas do capital social da sociedade em ações. Cada 

quota ordinária é convertida, neste ato, em 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem 

valor nominal.  

 

2.2  Tendo em vista a deliberação tomada acima, o capital social de R$ 100,00 (cem 

reais), dividido em 100 (cem) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 

passa a ser R$ 100,00 (cem reais), dividido em 100 (cem) ações ordinárias, nominativas 

e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, 

tudo conforme os Boletins de Subscrição que integram a presente ata na forma do Anexo 

I e Anexo II. 

 

3. APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

 

3.1 Os sócios aprovam, na íntegra, o Estatuto Social a ser adotado pela Sociedade, 

conforme a redação constante do Anexo III à presente, o qual se encontra assinado por 

todos os sócios da Sociedade, já na condição de acionistas.  

 

3.2  Para fins da transformação da Sociedade para sociedade por ações, foram mantidos 

todos os bens, direitos e obrigações da Sociedade, sendo que o objeto social da 

Sociedade, endereço e filiais permanecem inalterados, conforme constante no Estatuto 

Social anexo. 

 

4. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA SOCIEDADE 

 

4.1  Em razão da transformação do tipo societário da Sociedade, os sócios, já na condição 

de acionistas, deliberam que a Sociedade passará a ser administrada por uma diretoria, 

que será constituída e exercerá as atribuições e os poderes conferidos por lei e de acordo 

com as disposições do estatuto social. 

 

4.2 A diretoria da Sociedade será composta por no mínimo 2 (dois) diretores, acionistas 

ou não, todos eleitos para mandatos de até 3 (três) anos, podendo ser reeleitos e, a 

qualquer tempo, destituídos. 

 

4.3 Os sócios, já na condição de acionistas, elegem os seguintes Diretores, para 

cumprirem um mandato de 3 (três) anos, a contar da presente data: 

 

(i) Sr. Rafael Davidsohn Abud, brasileiro, casado em regime de separação de 

bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 

35.232.703-0 órgão expedidor SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.439.418-

54, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
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Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, 

para o cargo de Diretor Presidente, devidamente empossado conforme termo de 

posse anexo (Anexo IV); 

 

(ii) Sr. José Alexandre Carneiro Borges, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade RG nº 

08582389-6, órgão expedidor: DETRAN-RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 

008.585.487-55, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim 

Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem designação específica, 

devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo V); 

 

(iii) Sr. Daniel Costa Lopes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade nº 1075379188, 

órgão expedidor DETRAN-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 819.094.030-91, com 

domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 

01.452-919, para o cargo de Diretor sem designação específica, devidamente 

empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VI);  

 

(iv) Sr. Everson Estevão Medeiros, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administrador, inscrito no CPF/ME sob o nº 

016.163.939-98, portador da cédula de identidade RG 5.368.929-9, órgão 

expedidor: SSP-PR, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, número 1355, 16º andar, Bairro 

Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem designação 

específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VII); 

e 

 

(v) Sr. Daniel Nozaki Gushi, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 28543389, 

órgão expedidor DETRAN-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 307.356.658-93, com 

domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 

01.452-919, para o cargo de Diretor sem designação específica, devidamente 

empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VIII)  

 

4.3.1  Cada um dos diretores ora eleitos declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ou de 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade, estando, portanto, em estrita observância dos requisitos previstos no 
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artigo 147 da Lei das S.A. 

 

4.4 Os sócios, já na qualidade de acionistas, aprovam a fixação em um salário mínimo, 

reajustável pela variação positiva do IPCA para a verba global anual destinada à 

remuneração da administração da Companhia, a ser alocada por deliberação dos 

acionistas. 

 

 

5. AUTORIZAÇÃO AOS ADMINISTRADORES 

 

5.1 Os sócios, já na qualidade de acionistas, autorizam os membros da diretoria da 

Sociedade a assinarem todos e quaisquer documentos e/ou instrumentos, bem como a 

praticar todos e quaisquer atos que se façam necessários para efetivar as deliberações 

tomadas no presente instrumento, perante todos e quaisquer órgãos, públicos ou não. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 

via única, obrigando-as elas mesmas e seus sucessores a cumprirem com todos os 

termos aqui estabelecidos. 

 

Lucas do Rio Verde (MT), 13 de junho de 2022. 

 

 

RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 

 

 

SUMMIT BRAZIL RENEWABLES I, LLC 

Por: Rafael Davidsohn Abud 

Procurador 

 

Diretores Eleitos: 

 

RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 

 

JOSÉ ALEXANDRE CARNEIRO BORGES 

DANIEL COSTA LOPES 

 

DANIEL NOZAKI GUSHI 

 

 

EVERSON ESTEVÃO MEDEIROS 

 

 

 

Visto do Advogado: 

 

Nome: Gilmar Serpa 

OAB/MT: 20038/O 
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Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 6/44



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

819.094.030-91 DANIEL COSTA LOPES 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

307.356.658-93 DANIEL NOZAKI GUSHI 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

016.163.939-98 EVERSON ESTEVAO MEDEIROS 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

049.860.359-83 GILMAR SERPA 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

008.585.487-55 JOSE ALEXANDRE CARNEIRO BORGES 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ANEXO I 

BOLETINS DE SUBSCRIÇÃO 
 

 
A subscritora abaixo assinada subscreve neste ato 99 (noventa e nova) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, representativas do capital social da FS I 
INDÚSTRIA DE ETANOL S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de Lucas do Rio 
Verde, Estado do Mato Grosso, na Estrada Linha 01A, a 900 metros do km 07 da Avenida 
das Indústrias, S/N, Sala Iowa, Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 78.455-
000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 46.710.597/0001-69 (“Companhia”). 
 
Subscritora: SUMMIT BRAZIL RENEWABLES I, LLC, sociedade devidamente 
constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da 
América, com sede em 1209 Orange Street, Wilmington, Delaware 19801, Estados 
Unidos da América, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.583.201/0001-97, neste ato 
representada por seu procurador, RAFAEL DAVIDSOHN ABUD, brasileiro, casado sob o 
regime de separação de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.232.703-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
321.439.418-54, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP 01.452-919. 
 
Ações subscritas: 99 (noventa e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 
 
Valor Subscrito: R$ 99,00 (noventa e nove) reais. 
 
Forma de integralização: Integralização em moeda corrente nacional, mediante 
conversão de 99 (noventa e nove) quotas representativas do capital social da Companhia 
antes da sua transformação em sociedade por ações. 
 
Prazo para integralização: Neste ato. 
 

Lucas do Rio Verde (MT), 13 de junho de 2022. 
 

 
Subscritora: 
 

SUMMIT BRAZIL RENEWABLES I, LLC 
p.p. Rafael Davidsohn Abud 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ANEXO II 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 
O subscritor abaixo assinado subscreve neste ato 1 (uma) nova ação ordinária, 
nominativa e sem valor nominal, representativa do capital social da FS I INDÚSTRIA 
DE ETANOL S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de Lucas do Rio Verde, 
Estado do Mato Grosso, na Estrada Linha 01A, a 900 metros do km 07 da Avenida das 
Indústrias, S/N, Sala Iowa, Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 78.455-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 46.710.597/0001-69 (“Companhia”). 
 
Subscritor: RAFAEL DAVIDSOHN ABUD, brasileiro, casado sob o regime de separação 
de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
35.232.703-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.439.418-54, 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1.355, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP 01.452-919. 
 
Ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor nominal. 
 
Valor Subscrito: R$ 1,00 (um) real. 
 
Forma de integralização: Integralização em moeda corrente nacional, mediante 
conversão de 1 (uma) quota representativa do capital social da Companhia antes da sua 
transformação em sociedade por ações. 
 
Prazo para integralização: Neste ato. 
 

Lucas do Rio Verde (MT), 13 de junho de 2022. 
 

 
Subscritor: 
 

RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo IV 
 

Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento 
 
Pelo presente termo de posse, Sr. Rafael Davidsohn Abud, brasileiro, casado sob o 
regime de separação de bens, administrador de empresas, nascido em 11/12/1984, 
portador da cédula de identidade RG nº 35.232.703-0 órgão expedidor SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 321.439.418-54, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01.452-919, toma posse no cargo de Diretor Presidente da FS I 
INDÚSTRIA DE ETANOL LTDA, sociedade por ações, com sede na cidade de Lucas do 
Rio Verde, Estado do Mato Grosso, na Estrada Linha 01A, a 900 metros do km 07 da 
Avenida das Indústrias, S/N, Sala Iowa, Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 
78.455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 46.710.597/0001-69 (“Companhia”), para o 
qual foi eleito na alteração do contrato social que transformou a Companhia de sociedade 
empresária limitada em sociedade por ações celebrada nesta data. 
 
O Diretor ora empossado declara aceitar essa eleição e assume o compromisso de 
cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e o 
Estatuto Social da Companhia. 
 
O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de 
direito, que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou condenado à pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404/76. 
 
Para os fins do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, declara que receberá eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 
gestão no endereço acima descrito, sendo que eventual alteração será comunicada por 
escrito à Companhia. 
 
Lucas do Rio Verde - MT, 13 de junho de 2022. 
 
 

 
Rafael Davidsohn Abud 

 
 
 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo V 
 

Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento 
 
Pelo presente termo de posse, Sr. José Alexandre Carneiro Borges, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23/05/1973, economista, 
portador da cédula de identidade RG nº 08582389-6, órgão expedidor: DETRAN-RJ, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 008.585.487-55, com domicílio profissional na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, número 1355, 16º andar, 
Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, toma posse no cargo de Diretor da FS I 
INDÚSTRIA DE ETANOL LTDA, sociedade por ações, com sede na cidade de Lucas do 
Rio Verde, Estado do Mato Grosso, na Estrada Linha 01A, a 900 metros do km 07 da 
Avenida das Indústrias, S/N, Sala Iowa, Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 
78.455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 46.710.597/0001-69 (“Companhia”), para o 
qual foi eleito na alteração do contrato social que transformou a Companhia de sociedade 
empresária limitada em sociedade por ações celebrada nesta data. 
 
O Diretor ora empossado declara aceitar essa eleição e assume o compromisso de 
cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e o 
Estatuto Social da Companhia. 
 
O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de 
direito, que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou condenado à pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404/76. 
 
Para os fins do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, declara que receberá eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 
gestão no endereço acima descrito, sendo que eventual alteração será comunicada por 
escrito à Companhia. 
 
Lucas do Rio Verde - MT, 13 de junho de 2022. 
 
 

José Alexandre Carneiro Borges 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

008.585.487-55 JOSE ALEXANDRE CARNEIRO BORGES 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo VI 

 
Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento 

 
Pelo presente termo de posse, Sr. Daniel Costa Lopes, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade nº 
1075379188, órgão expedidor DETRAN-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 819.094.030-91, 
com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-
919, toma posse no cargo de Diretor da FS I INDÚSTRIA DE ETANOL LTDA, sociedade 
por ações, com sede na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, na 
Estrada Linha 01A, a 900 metros do km 07 da Avenida das Indústrias, S/N, Sala Iowa, 
Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 78.455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
46.710.597/0001-69 (“Companhia”), para o qual foi eleito na alteração do contrato 
social que transformou a Companhia de sociedade empresária limitada em sociedade por 
ações celebrada nesta data. 
 
O Diretor ora empossado declara aceitar essa eleição e assume o compromisso de 
cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e o 
Estatuto Social da Companhia. 
 
O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de 
direito, que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou condenado à pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404/76. 
 
Para os fins do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, declara que receberá eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 
gestão no endereço acima descrito, sendo que eventual alteração será comunicada por 
escrito à Companhia. 
 
Lucas do Rio Verde - MT, 13 de junho de 2022. 
 
 

 
Daniel Costa Lopes 

 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

819.094.030-91 DANIEL COSTA LOPES 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo VII 
 

Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento 
 
Pelo presente termo de posse, Sr. Everson Estevão Medeiros, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, administrador, inscrito no CPF/ME sob o nº 
016.163.939-98, portador da cédula de identidade RG 5.368.929-9, órgão expedidor: 
SSP-PR, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 
01.452-919, toma posse no cargo de Diretor da FS I INDÚSTRIA DE ETANOL LTDA, 
sociedade por ações, com sede na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, 
na Estrada Linha 01A, a 900 metros do km 07 da Avenida das Indústrias, S/N, Sala Iowa, 
Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 78.455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
46.710.597/0001-69 (“Companhia”), para o qual foi eleito na alteração do contrato 
social que transformou a Companhia de sociedade empresária limitada em sociedade por 
ações celebrada nesta data. 
 
O Diretor ora empossado declara aceitar essa eleição e assume o compromisso de 
cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e o 
Estatuto Social da Companhia. 
 
O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de 
direito, que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou condenado à pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404/76. 
 
Para os fins do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, declara que receberá eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 
gestão no endereço acima descrito, sendo que eventual alteração será comunicada por 
escrito à Companhia. 
 
Lucas do Rio Verde - MT, 13 de junho de 2022. 
 

 
Everson Estevão Medeiros 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

016.163.939-98 EVERSON ESTEVAO MEDEIROS 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/080.854-6 e o código de segurança mcbr Esta cópia foi
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Anexo VIII 

 

Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento 

 

Pelo presente termo de posse, Sr. Daniel Nozaki Gushi, brasileiro, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 

28543389, órgão expedidor DETRAN-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 307.356.658-93, 

com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-

919, toma posse no cargo de Diretor da FS I INDÚSTRIA DE ETANOL LTDA, sociedade 

por ações, com sede na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato Grosso, na 

Estrada Linha 01A, a 900 metros do km 07 da Avenida das Indústrias, S/N, Sala Iowa, 

Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 78.455-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

46.710.597/0001-69 (“Companhia”), para o qual foi eleito na alteração do contrato 

social que transformou a Companhia de sociedade empresária limitada em sociedade por 

ações celebrada nesta data. 

 

O Diretor ora empossado declara aceitar essa eleição e assume o compromisso de 

cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e o 

Estatuto Social da Companhia. 

 

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, para todos os fins e efeitos de 

direito, que não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 

pública ou a propriedade, ou condenado à pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 

nº 6.404/76. 

 

Para os fins do artigo 149, §2º da Lei nº 6.404/76, declara que receberá eventuais 

citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 

gestão no endereço acima descrito, sendo que eventual alteração será comunicada por 

escrito à Companhia. 

 

Lucas do Rio Verde - MT, 13 de junho de 2022. 

 

 

Daniel Nozaki Gushi 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
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14/06/2022
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Data Assinatura
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ANEXO III 

 

ESTATUTO SOCIAL  

DA FS I INDÚSTRIA DE ETANOL S.A. 

 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

 

Cláusula 1ª. A FS I INDÚSTRIA DE ETANOL S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 

anônima de capital fechado que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”), 

e demais disposições aplicáveis, especialmente pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada. 

 

Cláusula 2ª. A Companhia tem sede e foro na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado do 

Mato Grosso, na Estrada Linha 01A, a 900 metros do km 07 da Avenida das Indústrias, 

S/N, Sala Iowa, Distrito Industrial Senador Atílio Fontana, CEP 78.455-000.  

 

Parágrafo Único - A Companhia tem 1 (uma) filial, localizada no seguinte endereço: 

 

Filial nº 01, localizada na cidade de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

na Rodovia MT-130, km 25,3 à esquerda, S/N, Lote 01, Quadra 01, FS Bioenergia, 

Zona de Expansão Urbana Industrial-FS, CEP 78850-000, inscrito no CNPJ/ME nº 

46.710.597/0002-40 com registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

sob nº NIRE 5190055018-1, que exerce as atividades descritas no objeto social da 

Sociedade, sendo as mesmas indicadas no cadastro da sede da Sociedade. 

 

Filial nº 02, localizada na cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato 

Grosso, na Rodovia BR 364, Km 889 Mais 3 Km a Direita na Linha Santa Maria, SN, 

Zona Industrial 1 - CEP 78360-000, que exerce as atividades descritas no objeto 

social da Sociedade, sendo as mesmas indicadas no cadastro da sede da Sociedade. 

 

Filial nº 03, localizada na cidade de Querência, Estado de Mato Grosso, na 

Rodovia BR-242, km 9, SN, Zona de Expansão Urbana, CEP 78643-000, que exerce 

as atividades descritas no objeto social da Sociedade, sendo as mesmas indicadas 

no cadastro da sede da Sociedade. 

 

Parágrafo Único – A Companhia poderá abrir, transferir e fechar filiais, agências ou 

escritórios de representação em qualquer parte do Brasil ou no exterior, mediante 

deliberação dos acionistas representantes da maioria do capital social da Companhia. 

Cláusula 3ª. A Companhia tem por objeto: 

 

a) Fabricação de álcoois; 
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b) Comércio, importação e exportação de álcoois e seus derivados, obtidos por 

processamento de vegetais, seus derivados e subprodutos; 

c) Geração de energia termelétrica (combustíveis renováveis); 

d) Comércio atacadista de energia elétrica, incluindo importação e exportação; 

e) Fabricação de óleo de milho bruto; 

f) Negociação de sêmeas, farelos e outros resíduos de milho; 

g) Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado;  

h) A exploração das atividades de logística, armazenagem e distribuição de álcoois no 

Brasil e no exterior, incluindo a construção e operação de dutos e terminais marítimos 

terrestres; 

i) Prestação de serviços de armazenagem e depósito de grãos para terceiros; 

j) Comércio atacadista de matéria prima agrícola em especial, mas sem se limitar a 

milho, incluindo importação e exportação; 

k) Extração de madeira em florestas plantadas; 

l) Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 

m) Representação, intermediação e agenciamento de qualquer natureza, inclusive 

comercial;   

n) Comercialização de produtos derivados das atividades agrícolas, em especial sem 

qualquer limitação, a comercialização de soja, algodão, cereais e leguminosas 

beneficiados; e   

o) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

 

Cláusula 4ª. A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 

Cláusula 5ª. O capital social da Companhia é de R$ 100,00 (cem reais), dividido em 100 

(cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 

integralizadas em moeda corrente no País, representando a totalidade do capital social da 

Companhia.  

 

Parágrafo Único - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 

deliberações da Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIA GERAL 
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Cláusula 6ª. A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao 

objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e 

desenvolvimento, observadas as disposições deste Estatuto Social. 

 

Parágrafo Único – A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano 

dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, 

extraordinariamente, sempre que convocada nos termos da Lei nº 6.404/1976 ou deste 

Estatuto Social e deliberará pelo voto da maioria dos presentes, salvo nas hipóteses de 

quórum qualificado definidas em lei. 

 

Cláusula 7ª. Sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis, os acionistas serão 

convocados a comparecer às Assembleias Gerais por meio de notificação pessoal, via 

correio eletrônico, contendo uma cópia do edital de convocação, ficando dispensadas as 

formalidades de convocação, caso todos os acionistas compareçam à Assembleia Geral. 

 

Cláusula 8ª. As Assembleias Gerais da Companhia, ressalvadas as exceções previstas 

em lei, somente poderão ser instaladas, em primeira convocação, com a presença dos 

acionistas que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital social 

com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número. 

 

Parágrafo Primeiro – As Assembleias Gerais são presididas e secretariadas por um 

Presidente e por um Secretário escolhidos pelos acionistas presentes.  

 

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral somente deliberará acerca de assuntos 

expressamente previstos na ordem do dia, constantes dos respectivos editais de 

convocação. 

 

Parágrafo Terceiro – A Companhia sempre deverá preparar e manter atas precisas e 

completas das Assembleias Gerais, que registrarão de forma precisa todas as 

deliberações, sendo permitida a forma de sumário. 

 

Parágrafo Quarto - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 

mandatários nomeados na forma do §1º do Artigo 126 da Lei 6.404/76. 

 

Parágrafo Quinto - Salvo nas hipóteses em que a legislação em vigor determinar quórum 

maior (incluindo, mas a isto não se limitando, as hipóteses do Artigo 136 da Lei 

6.404/76) e, ainda, todas as demais matérias submetidas à deliberação pela Assembleia 

Geral exigirão o voto afirmativo da maioria dos Acionistas presentes, que deverão ser 

proferidos na Assembleia Geral em questão, a fim de serem consideradas aprovadas, 

válidas e vinculativas para a Companhia. 

 

Cláusula 9ª. A aprovação das matérias sujeitas à aprovação dos acionistas deverá 

observar o quórum e procedimentos previstos na Lei 6.404/1976. 

 

Parágrafo Primeiro – A Companhia não poderá proceder com a criação de partes 
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beneficiárias. 

 

Parágrafo Segundo - Os acionistas devem sempre votar e orientar a administração da 

Companhia a conduzir as atividades da Companhia em conformidade com as melhores 

práticas contábeis, mantendo os livros e registros completos e precisos, além de 

documentação de apoio das operações envolvendo os negócios da Companhia.  

 

 

CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Cláusula 10. A Companhia será administrada por uma diretoria executiva (“Diretoria”), 

eleitos nos termos deste Estatuto. 

 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral deverá fixar a remuneração dos membros da 

Diretoria da Companhia. A remuneração pode ser fixada de forma individual para cada 

diretor ou de forma global. 

 

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante 

a assinatura do respectivo termo de posse em livro próprio da Companhia e 

permanecerão em seus respectivos cargos até a investidura de seus substitutos. Os 

administradores serão nomeados e destituídos de acordo com as disposições do presente 

Estatuto. 

 

CAPÍTULO VI 

DIRETORIA 

 

 

Cláusula 11. - A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe 

praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) diretores 

(“Diretores”), acionistas ou não, todos residentes no Brasil, que poderão ou não ter 

designação específica, conforme determinado pelos acionistas, com um mandato de 3 

(três) anos, sendo permitida a reeleição.  

 

Parágrafo Segundo - Os Diretores estão dispensados de prestar caução em garantia de 

sua gestão e terão poderes irrestritos para praticar os atos necessários ou convenientes à 

administração da Companhia, inclusive: 

 

(a) a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, inclusive a 

representação perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; e 

 

(b) a gerência, orientação e direção dos negócios relativos à Companhia, firmando 

obrigações e direitos perante terceiros, instituições financeiras em qualquer operação no 
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curso normal da sociedade alinhado ao seu objeto social 

 

Cláusula 12. A companhia somente se obriga pela assinatura de: 

 

(a) pela assinatura de dois Diretores, agindo  em conjunto; ou 

 

(b) dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos nos 

respectivos instrumentos de mandato; ou  

 

(c) um procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e dentro dos limites 

estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. 

 

Parágrafo Primeiro – As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser sempre e 

exclusivamente assinadas por quaisquer dos Diretores e deverá especificar os poderes 

outorgados ao procurador. Todas as procurações outorgadas terão prazo de validade, 

máximo, de 1 (um) ano, com exceção daqueles referentes a processos ou procedimentos 

judiciais ou administrativos. 

 

Parágrafo Segundo - Qualquer ato praticado por qualquer acionista, membro da 

Diretoria, procurador ou empregado que envolva a Companhia em obrigações 

relacionadas a atividades e transações estranhas ao seu objeto social, incluindo, mas não 

se limitando a garantias e compromissos em favor de terceiros, assim como qualquer ato 

contrário aos termos deste Estatuto Social, são proibidos e serão nulos perante a 

Companhia. 

 

CAPÍTULO VII 

CONSELHO FISCAL 

 

Cláusula 13. A Companhia não terá um Conselho Fiscal permanente. O Conselho Fiscal 

poderá ser instaurado a pedido dos acionistas e seus poderes, responsabilidades e 

deveres serão aqueles previstos em Lei. 

 

Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal será composto por no mínimo 3 (três) e no 

máximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de membros suplentes, eleitos pela 

Assembleia Geral. 

 

Parágrafo Segundo – O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário 

mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas 

deliberações. 

 

CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

 

Cláusula 14. O exercício social terá início em 1º de abril e se encerra no dia 31 de 

março de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do 
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exercício. 

 

Parágrafo Primeiro - Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ser 

alocados e destinados, conforme deliberação dos acionistas. A distribuição de lucros, se 

houver, será feita aos acionistas na proporção de sua participação no capital social. 

 

Parágrafo Segundo - A Companhia, por deliberação dos acionistas, poderá distribuir 

lucros retidos na conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros 

contabilizados no mais recente balanço anual. 

 

Parágrafo Terceiro - No final de cada exercício fiscal a Diretoria deverá elaborar as 

demonstrações financeiras de acordo com a Lei, em conformidade com as normas 

contábeis vigentes no momento de sua elaboração. A Companhia poderá, por meio de 

Assembleia Geral, levantar balanços e distribuir lucros em períodos mais curtos. 

 

Parágrafo Quarto - A Companhia não distribuirá lucros caso os órgãos da administração 

indiquem que tal operação é incompatível com a situação financeira da Companhia, ou se 

assim for deliberado pelos acionistas em sede de assembleia geral ordinária. No primeiro 

caso, a administração deverá demonstrar que o caixa da Companhia ou de suas 

subsidiárias não é suficiente para pagamento das despesas operacionais nos próximos 3 

(três) meses. 

 

Parágrafo Quinto - Os livros e registros deverão ser mantidos de acordo com os padrões 

contábeis brasileiros comumente aceitos. 

 

Parágrafo Sexto - Os acionistas concordam que os dividendos anuais a serem distribuídos 

pela Companhia deverão corresponder ao menos a 20% (vinte) do lucro líquido da 

Companhia relativo a cada exercício financeiro, após efetuadas as deduções necessárias 

relativas a todas as reservas legais e quaisquer investimentos contemplados em qualquer 

plano de negócios adotado pela Companhia para o exercício financeiro seguinte. 

 

CAPÍTULO IX 

TRANSFORMAÇÃO 

 

Cláusula 18. A Companhia poderá, independentemente de dissolução ou liquidação, 

transformar-se em sociedade de outro tipo que não sociedade anônima, conforme 

disposto no artigo 220 da Lei nº 6.404/76, assegurado o direito de retirada aos 

acionistas dissidentes. 

 

CAPÍTULO X 

LIQUIDAÇÃO, FALÊNCIA OU FALECIMENTO DE ACIONISTAS 

 

Cláusula 19. No caso de liquidação ou falência de um acionista pessoa jurídica, ou 

morte de acionista pessoa física, a Companhia não será dissolvida. As respectivas ações 

de tal acionista poderão ser adquiridas pelos demais acionistas, na sua proporção detida 
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no capital social da Companhia. 

 

CAPÍTULO XI 

CÁLCULO E PAGAMENTO DE HAVERES 

 

CLÁUSULA 20. Na hipótese de liquidação das ações de um acionista, as participações 

detidas no capital correspondentes deverão ser calculadas de acordo com as disposições 

da Lei. 

 

CAPÍTULO XII 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA  

 

Cláusula 21. A Companhia poderá ser dissolvida por deliberação dos acionistas, e nas 

demais hipóteses previstas em Lei. 

 

Cláusula 22. No evento de dissolução da Companhia, sua liquidação será procedida em 

conformidade com o disposto nos artigos 206 a 219 da Lei 6.404/76. 

 

 

CAPÍTULO XIII 

FORO E ARBITRAGEM 

 

Cláusula 23. As Partes elegem o foro de Lucas do Rio Verde (MT) para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente Estatuto Social, bem como para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

**** 

 

Fundadores: 

RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 

 

 

SUMMIT BRAZIL RENEWABLES I, LLC 

Por: Rafael Davidsohn Abud 

Procurador 

 

 

Visto do Advogado: 

 

Nome: Gilmar Serpa 

OAB/MT: 20038/O 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/080.854-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200274126

Data

14/06/2022

049.860.359-83 GILMAR SERPA 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Lucas Do Rio Verde, 20 de junho de 2022.

Eu, RAFAEL DAVIDSOHN ABUD, BRASILEIRA, CASADO, ADMINISTRADOR

DE EMPRESAS, DATA DE NASCIMENTO 11/12/1984, RG Nº 352327030 SSP-SP, CPF

321.439.418-54, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, Nº 1355, 16º ANDAR, BAIRRO

JARDIM PAULISTANO, CEP 01452-919, SAO PAULO - SP, DECLARO, SOB AS

PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

RAFAEL DAVIDSOHN ABUD
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/080.854-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, de CNPJ
46.710.597/0001-69 e protocolado sob o número 22/080.854-6 em 15/06/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51300019591, em 24/06/2022. O ato foi deferido eletronicamente pela QUARTA TURMA
DE VOGAIS.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

008.585.487-55 JOSE ALEXANDRE CARNEIRO BORGES 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

819.094.030-91 DANIEL COSTA LOPES 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

016.163.939-98 EVERSON ESTEVAO MEDEIROS 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

307.356.658-93 DANIEL NOZAKI GUSHI 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

049.860.359-83 GILMAR SERPA 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob - Internet Banking

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/080.854-6.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.585.487-55 JOSE ALEXANDRE CARNEIRO BORGES 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

819.094.030-91 DANIEL COSTA LOPES 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51300019591 em 24/06/2022 da Empresa FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ 46710597000169 e protocolo
220808546 - 15/06/2022. Autenticação: D0D5458995A690B8B4305B7D0236C9FBF9D3541. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/080.854-6.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.163.939-98 EVERSON ESTEVAO MEDEIROS 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

307.356.658-93 DANIEL NOZAKI GUSHI 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

049.860.359-83 GILMAR SERPA 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicoob - Internet Banking

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

321.439.418-54 RAFAEL DAVIDSOHN ABUD 20/06/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/080.854-6.

Termo de Autenticação
Assinante(s)

CPF Nome

048.898.634-60 Luis Fernando Medeiros Lima

039.206.348-45 Mariza Aparecida Bazo

420.389.101-97 Norma Sueli Costa De Andrade

Cuiabá. sexta-feira, 24 de junho de 2022

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/06/2022

Documento assinado eletronicamente por Norma Sueli Costa De Andrade em 24/06/2022, às 09:38.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Medeiros Lima em 24/06/2022, às 09:38.

Documento assinado eletronicamente por Mariza Aparecida Bazo em 24/06/2022, às 09:38.

Documento assinado eletronicamente por 4ª Turma em 24/06/2022, às 09:38.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. sexta-feira, 24 de junho de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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